
CONTRATO 204 de 04/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 55/2022 (ID: 274816 e CRC: 9AC9369E). Pág: 1/11

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA

Termo de Contrato nº204/2024 que entre si celebram
o MUNICÍPIO DE CORUMBIARA/RO e a empresa FACILITI RO
REPRESENTACAO COMERCIAL E SERVICOS LTDA.

CONTRATO Nº 204/2024
PROCESSO Nº 2246/2024

O MUNICÍPIO DE CORUMBIARA, Estado de Rondônia, inscrita no CNPJ sob nº
63.762.041/0001-35, com sede na Av. Olavo Pires nº 2129, Bairro Centro, Corumbiara - RO, neste
ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr°. Leandro Teixeira Vieira, brasileiro, solteiro,
Agente Político, portadora da Cédula de Identidade RG sob o nº *295** SSP/SP e CPF sob o nº
***.849.642-**, residente e domiciliada sito à Rua Ulisses Guimarães nº 1949 - Centro, nesta
cidade de Corumbiara - RO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa FACILITI RO
REPRESENTACAO COMERCIAL E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
30.935.873/0001-57, sediada  na Avenida João Pessoa, n.º 4924, Sala B - Centro, Rolim de
Moura/RO, E-MAIL: faciliti.rh@gmail.com, doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado por EZEQUIEL PEREIRA GONÇALVES, CPF sob o nº ***.292.712-**, em ordem de
classificação, doravante denominada DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste
para Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021,  Contrato de SERVIÇOS CONTINUADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO -
LEI 14.133/2021 (recepcionista; auxiliar administrativo; auxiliar de manutenção de predial;
encarregado de limpeza de limpeza, auxiliar operacional, jardineiro e motorista de pequeno e
médio porte), gerenciada pelo CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE DESENVOLVIMENTO DO
ESTADO DE RONDÔNIA CINDERONDÔNIA, licitado através do Edital de Pregão Eletrônico nº
90018/CINDERONDÔNIA/2024 e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ATC000020/2024,
vinculando-se aos termos do Processo Administrativo nº 1661/2024 e Processo
Administrativo nº 2246/2024 , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 
  1.  CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO (art. 92, I e II)
1.1.  Contratação de empresa especializada na prestação de SERVIÇOS CONTINUADOS DE
APOIO ADMINISTRATIVO - LEI 14.133/2021 (copeiragem; portaria; recepção; auxiliar
administrativo; auxiliar de manutenção de predial; servente de limpeza, auxiliar operacional,
jardineiro e motorista de pequeno e médio porte), para uso dos Entes da Federação Consorciados
ao Consórcio Interfederativo de Desenvolvimento de Rondônia - CINDERONDÔNIA, do Pregão
Eletrônico n.º 90018/CINDERONDÔNIA/2024 e Ata de Registro de Preços n.
020/CINDERONDÔNIA/2024.
 
1.2. Objeto da contratação.

Item  
Descriminação Qde  

Und
V.

Unitário V. Total

01
POSTO AUXILIAR OPERACIONAL -
REGIÃO VII (CRON 3972). Sendo 04
auxiliares.

04
para 12
Meses

 POSTO 59.239,80 236.959,20

02 POSTO MOTORISTA CATEGORIA "C"
OU SUPERIOR - REGIÃO VII (CRON
39700 POSTO MOTORISTA (MÉDIO

02 para 12
Meses

POSTO 87.905,76 175.811,52

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


CONTRATO 204 de 04/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 55/2022 (ID: 274816 e CRC: 9AC9369E). Pág: 2/11

PORTE,
CATEGORIA "C" OU
SUPERIOR HABILITADO A DIRIGIR
VEICULOS COM PESO BRUTO
SUPERIOR A 3,5 TONELADAS E
INFERIOR A 6 TONELADAS) -
REGIÃO VII
(CRON 3970). Sendo 02 motoristas.

03
POSTO OPERADOR DE MÁQUINAS
PESADAS - REGIÃO VII (CRON
4000). Sendo 02 operadores.

02 para 12
Meses POSTO 94.344,12 188.688,24

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. Aviso de Licitação Intenção de Pregão Eletrônico nº 90018/2024/CINDERONDÔNIA, (ID
235971)
1.3.2. Edital de Pregão Eletrônico nº 90018/2024/CINDERONDÔNIA, (ID 235970)
1.3.3. Ata de Registro de Preços ARP nº 020/2024, (ID 235973)
1.3.4. Termo de Homologação, (ID 235972)
1.3.5.  Aviso de Ata de Registro de Preço, (ID 272707)
1.3.6 Termo de apostilamento 1 - FACILITI RO REPRESENTACAO de 04/12/2024 (ID 274434)
1.3.7.  Outros anexos.
 
2.  CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua publicação, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado, se houver interesse das
partes e desde que dentro da vigência da Ata de Registro de Preços.
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado.
2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.3.  O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.
 
3.  CLÁUSULA TERCEIRA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam na Ata
de Registro de Preços ARP nº 030/2024 deste Contrato.
 
4.  CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO
4.1 Os serviços deverão ser executados no local indicado na ordem de serviço e deverão ser
iniciados no prazo de até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato.
4.2 Os serviços deverão ser realizados diariamente, de segunda à sexta, dentre as 7h e 18h,
observando as especificidades do serviço constante no Termo de Referência como: local dos
serviços, frequências e horários, metodologia de trabalho, equipamentos, etc. que fará parte do
Contrato.
4.2.1 A execução dos serviços deverá ser realizada com interação entre a Contratada e Fiscal do
Contrato designado pela Contratante, que farão o acompanhamento dos trabalhos.
4.3 Os serviços e materiais especificados neste Edital não excluem outros que, porventura, se
façam necessários à boa execução dos serviços, obrigando-se a empresa contratada executá-los
prontamente, como parte integrante de suas obrigações.
4.4 Ficará a cargo da empresa contratada o fornecimento de todo o material para a realização dos
serviços, tal qual descrito no Termo de Referência, além de outros necessários à execução plena
dos serviços contratados, ainda que não cotados em sua proposta.
4.5 A contratada deverá indicar o nome do seu preposto e e-mail, bem como os números de
telefone fixo e móvel, por meio dos quais o Contratante poderá manter contato para equacionar os
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eventuais problemas relativos à prestação dos serviços.
4.6 A contratada deverá observar todas as normas de segurança do trabalho e fornecer aos seus
funcionários equipamentos de proteção individual e coletiva.
4.7 Deverá executar os serviços de forma a não causar transtornos ou incômodos desnecessários
ao bom desempenho das atividades da Administração Pública ou ao usuário dos serviços
públicos, devendo ser programada com o Fiscal do Contrato Local, previamente, a melhor forma
de desenvolvimento dos trabalhos.
4.8 Fornecer uniformes e crachás de identificação aos empregados que atuarem no atendimento
ao Contratante.
4.9 Substituir, sempre que exigido pelo Contratante e independentemente de justificativa por parte
deste, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do Serviço
Público.
4.10 Os serviços serão rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e Edital, devendo ser substituídos
eventuais serviços em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4.11 Os serviços serão recebidos provisoriamente em 05 (cinco) dias, oportunidade em que
observarão as informações constantes da fatura, em confronto com a Nota de empenho.
4.12 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da prestação dos serviços e da sua qualidade,
conferência da autenticidade da Nota Fiscal e suas certidões negativas fiscais e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.
4.13 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
4.14 É permitida a subcontratação parcial do objeto.
4.14.1 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar
se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do
objeto.
4.14.1.1 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
4.14.2 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau
4.15 Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá ser efetivada
mediante prévia e expressa autorização por escrito da Contratante, mediante Termo Aditivo.
4.16 O recebimento não excluirá a Contratada da responsabilidade civil, nem ético-profissional,
pela perfeita execução do objeto do contrato.
4.17 Aplica-se no que couber as disposições do Código de Defesa do Consumidor. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$ 601.458,96 (seiscentos e um mil, quatrocentos e
cinquenta e oito reais e noventa e seis centavos).

5.2. Para o mês corrente (dezembro de 2024), será utilizado o valor de R$ 50.121,58 (cinquenta
mil, cento e vinte e um reais e cinquenta e oito centavos), conforme NE - Nota de Empenho
1256 de 03/12/2024 (ID 274175) e NE - Nota de Empenho 1260 de 04/12/2024 (ID 274794),
referente à execução parcial do objeto do contrato. O valor remanescente de R$ 551.337,38
(quinhentos e cinquenta e um mil, trezentos e trinta e sete reais e trinta e oito centavos) será
empenhado e pago no exercício financeiro subsequente (exercício 2025).

5.3. O valor acima indicado inclui todas as despesas ordinárias diretas e indiretas necessárias
para a execução do objeto deste contrato, incluindo, mas não se limitando a: tributos e impostos
(federais, estaduais e municipais), encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas de administração, e quaisquer outros custos necessários para o cumprimento
integral das obrigações assumidas por ambas as partes.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://transparencia.corumbiara.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=274175&VrDocto=1
https://transparencia.corumbiara.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=274794&VrDocto=1


CONTRATO 204 de 04/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 55/2022 (ID: 274816 e CRC: 9AC9369E). Pág: 4/11

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado, observadas as retenções correspondentes a tributos e
contribuições sociais, nos termos legais, seguindo a ordem de cronologia de pagamentos da
Administração, conforme Decreto Municipal de que trata o tema.
6.1.1. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a. O prazo de validade;
b. A data da emissão
c. Os dados do contrato e do órgão contratante;
d. O período respectivo de execução do contrato;
e. O valor a pagar; e
f. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.1.1.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
6.2. O CNPJ constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta/nota de
empenho, sob pena de não ser efetuado o pagamento;
6.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
6.4. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal. A Contratada fica ciente de que deverá apresentar à Contratante.
a) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal/União;
b) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual;
c) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal;
d) Certidão de Regularidade para com o FGTS;
e) Certidão Negativa de Débito Trabalhista;
6.5. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta nos registros cadastrais para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
6.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa.
6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
6.8. Qualquer irregularidade ou falta de apresentação de certidões o prazo do item 1 somente se
iniciará com a devida regularização das pendências.
6.9. A contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras contidas na Instrução
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores, Decreto Municipal n°.
108, de 06 de setembro de 2023, no que se refere às retenções na fonte do imposto de Renda e
INSS, devendo obrigatoriamente informar no documento fiscal, o valor bruto do preço do bem
fornecido ou do serviço prestado, e os valores do IR e sua alíquota, o valor do INSS e alíquota.
Quando tratar-se de prestação de serviços, haverá a retenção de ISSQN nos termos da L.C.
068/2017, cuja alíquota é de 5% sobre o valor dos serviços.
6.10. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou
jurídicas por serviços e produtos elencados no artigo 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de
11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores, porém deverão enviar juntamente com a nota
fiscal ou documento de cobrança, a declaração ANEXO II do Decreto Municipal 108/2023,
declarando para fins de não incidência na fonte do IRPJ, que é regularmente inscrita no Regime
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
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Empresas de Pequeno Porte Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006.
6.11. A contratada deve informar imediatamente a Receita Federal e o Município de Corumbiara,
sobre eventual desenquadramento da situação, estando ciente que a falsidade na prestação
dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará,
com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal
e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de
1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de
dezembro de 1990).

 
7.  CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES E FORMA DE RECEBIMENTO
7.1 Para fins de execução deste CONTRATO o seu objeto será recebido pela Comissão de
Recebimento de Serviços da CONTRATANTE, nos termos do art.140 da Lei Federal nº.
14.133/2021.

7.2 O recebimento definitivo do objeto será realizado por servidor ou comissão especial
designada pela autoridade competente após verificado sua qualidade e quantidade conforme
especificações contratadas.
 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante - As informações acerca das obrigações da CONTRATANTE
são as constantes no item 18.1 do Anexo I do Edital Termo de Referência, pág. 30 (ID 235970):
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e na Ata de
Registro de Preços;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e na Ata de Registro de Preços.
8.7.  Aplicar ao Contratado as sanções previstas em lei e neste Contrato;
8.8.  Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 10 dias.
8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. São obrigações do Contratante - As informações acerca das obrigações da CONTRATANTE
são as constantes no item 18.16 do Anexo I do Edital Termo de Referência, pág. 32 (ID 235970):
9.2.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
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9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT;
9.8, Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
9.17.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.  CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1 A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura
do contrato, comprovante de prestação de garantia podendo optar por caução em dinheiro ou
títulos da dívida pública, pela fiança bancária ou, ainda, título de capitalização, sob pena de
aplicação de penalidades e rescisão contratual.
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10.2 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência
10.3 A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
10.4 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência
do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
10.5 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período
fique descoberto.
10.6 Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em
dinheiro, será atualizada monetariamente.
10.7 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
10.8 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;
b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.
10.9 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica a
ser indicada, com correção monetária.
10.10 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia.
10.11 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
10.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.
10.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da data em que for notificada.
10.14 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
10.15 O emitente da garantia ofertada pela Contratada deverá ser notificado pela Contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais.
10.15.1 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de
11 de abril de 2022.
10.16 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas
as cláusulas do contrato.
10.17 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada.
10.18 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as
verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o
fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada
para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e
relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria.
10.19 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados
serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do
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contrato de trabalho.
10.20 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos
trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das
respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de
prestação de serviços.
10.21 A contratada autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista
no Edital e neste Contrato.

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b)  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c)  der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f)  praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
   i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
    ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c e
d do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
    iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas e, f, g e h do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c e d, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
 iv - O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133,
de 2021)
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a)  a natureza e a gravidade da infração cometida;
b)  as peculiaridades do caso concreto;
c)  as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)  os danos que dela provierem para o Contratante;
e)  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
12.1 O presente Contrato poderá ser alterado, desde que devidamente justificado e autorizado
pela Autoridade Superior.
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12.2 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, conforme arts. 124 e 125 da Lei 14.133/2021.
12.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da Administração.

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão de acordo com a necessidade
da Secretaria e assegurada Elemento de Despesa 3.3.90.39, na dotação abaixo discriminada:

Ficha: 113
00 - PREFEITURA MUNICIPAL
10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0010.2076.0000 - Manutenção das Atividades da SEMAM
3.3.90.39.00- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
EMPENHO: NE - Nota de Empenho 1256 de 03/12/2024 (ID 274175) e NE - Nota de Empenho
1260 de 04/12/2024 (ID 274794)

13.2 O valor remanescente de R$ 551.337,38 (quinhentos e cinquenta e um mil, trezentos e trinta
e sete reais e trinta e oito centavos) será empenhado e pago no exercício financeiro subsequente
(exercício 2025).

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais
dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
16.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
16.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
16.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei 14.133
16.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
16.2.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
16.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido
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16.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
16.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
16.3.3 Indenizações e Multas.
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e
ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVO - FORO (art. 92, §1º).

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cerejeiras/RO para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Corumbiara/RO, 04 de dezembro de 2024.

 
CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA
LEANDRO TEIXEIRA VIEIRA

PREFEITO MUNICIPAL
TERMO DE POSSE Nº 196

 
CONTRATADA

FACILITI RO REPRESENTACAO COMERCIAL E SERVICOS LTDA
CNPJ: 30.935.873/0001-57

REPRESENTANTE LEGAL: EZEQUIEL PEREIRA GONÇALVES

 
FISCAL DO CONTRATO

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES LADEIRA
 
 

Procurador Jurídico
Douglas Jordão Mazutti

 
 

SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
GERALDO FERREIRA ALVES

DEC. Nº 012/2024
 
TESTEMUNHAS:
DANILLO MAGNO PAINS RIBEIRO
 
HIGOR  RHUAM SIMÕES
 

Rua Olavo Pires, 2129 - Centro - Corumbiara/RO CEP: 76.995-000
Contato: (69) 3343-2249 - Site: www.corumbiara.ro.gov.br - CNPJ: 63.762.041/0001-35

Documento assinado eletronicamente por Danillo Magno Pains Ribeiro, Técnico Agrícola, em
04/12/2024 às 13:13, horário de Corumbiara/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 55 de
29/04/2022.
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Documento assinado eletronicamente por Geraldo Ferreira Alves, Secretário Municipal de
Agricultura , em 04/12/2024 às 13:15, horário de Corumbiara/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto
nº 55 de 29/04/2022.
Documento assinado eletronicamente por Pedro Henrique Rodrigues Ladeira, Agente
Administrativo, em 04/12/2024 às 13:17, horário de Corumbiara/RO, com fulcro no art. 18 do
Decreto nº 55 de 29/04/2022.
Documento assinado eletronicamente por Higor Rhuam Simões, Chefe de Serviços Ambientais
, em 04/12/2024 às 13:29, horário de Corumbiara/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 55 de
29/04/2022.
Documento assinado eletronicamente por EZEQUIEL PEREIRA GONÇALVES, SÓCIO
ADMINISTRADOR, em 04/12/2024 às 14:39, horário de Corumbiara/RO, com fulcro no art. 18 do
Decreto nº 55 de 29/04/2022.
Documento assinado eletronicamente por Leandro Teixeira Vieira, Prefeito Municipal, em
04/12/2024 às 16:00, horário de Corumbiara/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 55 de
29/04/2022.
Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por Douglas Jordão Mazutti, Advogado
(Procurador Jurídico), em 06/12/2024 às 08:15, horário de Corumbiara/RO, com fulcro no art. 18
do Decreto nº 55 de 29/04/2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.corumbiara.ro.gov.br, informando
o ID 274816 e o código verificador 9AC9369E.
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